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1.

Teata-se de pedido de reajuste extraordinário para o
2 e semestre/88.

2 APRECIAÇÃO

Fica a análise do presente processo prejudicada por

ser o pedido intempestivo, já que fcd protccolizado em O7 de ou-

tubro/88.

Caso fosse possível a análise, o pedido apresentaria

outros defeitos:

is - não veio instruído devidamente, já que não apresentou a

comprovação de previa ciência do corpo discente;

22 - tampouco comprovou o itein "outras despesas" que neste caeç>,

representou, ao que se vê, o percentual estranho e - raro de 55% do

montante da receita {j} , ,

- 7 CONCLUSÃO - -

Concluo .sugerindo o indeferimento do pedido de re-ajuste

. extraordinário, devendo a escola fixar suas mensalidades de acordo

com o artigo 35 e seus itens do Decreto 95*921/88.

a)

, 16 de novembro de 1988.

ÍA MSNDSS MACHADO

Repr* SUKAB/C33

DELIBERAOlO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EPUCT̂ fo aprova, por unanimids

^e a presente Indicação: nos termos do voto do Relator*
Abstiveram-se de votar os Conselheiros: Francisco Apa

recido Cordão, Benedito Olegãrio Resende Nogueira de Sã,Raphaela

Carrozo Scardua e Celso de Rui Beisiegel.

Sala "Carlos Pasquale" em 23 de novembro de 1988

a) Cons. Jorge Naçrle
Presidente


